
Proc. Administrativo 32.374/2023

De: Camila S. - SMS-ADM-CC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 27/11/2023 às 15:58:51

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO META 25 % - MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA

 

 

Por meio deste solicitamos aditivo de meta de 25%  ao contrato nº 605/2022, inexigibilidade nr. 51/2022 em nome de
MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA LTDA, conforme informado abaixo:

ITEM
HORAS

PARA ADITIVAR

VALOR DA

HORA

VALOR DO

ADITIVO 

Plantão para serviço de médico GENERALISTA, diurno/noturno de
segunda a sexta feira.

644 R$ 111,84 72.024,96

Segue em anexo as certidões.

Atenciosamente, 

_

Camila A. Santos

Agente Administrativo 

Anexos:

certidao_44675949000167_3_.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

CONT_605_MINOSSO_e_GNOATTO_CLINICA_MEDICA_LTDA.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.675.949/0001-67

Certidão nº: 67543567/2023

Expedição: 27/11/2023, às 15:55:24

Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.675.949/0001-67, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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27/11/2023, 15:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.675.949/0001-67
Razão

Social: MINOSSO E GNOATTO CLINICA MEDICA LTDA

Endereço: RUA PRESIDENTE KENNEDY 920 / CENTRO / ITAPEJARA D'OESTE / PR /
85580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2023 a 11/12/2023

Certificação Número: 2023111203273492373181

Informação obtida em 27/11/2023 15:55:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
CONTRA

 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
MINOSSO & GNOATTO CLINICA ME
na Rua Presidente Kennedy, 920, 
designada CONTRATADA, estando 
subseqüentes, ajustam o presente 
inexigibilidade de licitação nº 51/20
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJET
 
O objeto do presente contrato é a pre
Centro de Saúde do Bairro Cango, C
meses, de acordo com o Chamament
 
Item Código  

 
Descrição  

1 81750 Plantão para ser
GENERALISTA, d
segunda a sexta feir

2 81751 Plantão para ser
GENERALISTA, a
domingos.  

3 81752 Plantão para ser
GENERALISTA, em
e locais,  

 
Nº de horas que deverão ser execu
80 horas no plantão para serviço de m

80 horas no plantão para serviço de m

24 horas no plantão para serviço de m
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
 
O preço ajustado para a prestação do
a CONTRATADA concorda em receb
quatro reais e setenta e dois centavos
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECU
 
Os serviços deverão ser realizados 
Municipal de Saúde, a partir da cele
requisitos: 
 
1 - Prestar os serviços na UPA – Uni
no Centro de Saúde do Bairro da C
Centro de Saúde da Cidade Norte, lo
II, localizado na Rua Minas Gerais, nº
horários determinados pela Secretaria
2 - Atender os pacientes com dign
qualidade na prestação de serviços;

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 605/2022, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa MINOSSO & GNOATTO CLINICA

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
A MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.675.9

 CEP: 85580000, centro, na cidade deItapejara d
tando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/
ente contrato em decorrência do chamamento púb
 51/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições

BJETO 

 a prestação de serviços médicos em regime de plan
go, CAPS AD II e Centro de Saúde Cidade Norte, pelo
amento Público nº 03/202, sendo:  

Unidade Quantidade 
un

 serviço de médico 
A, diurno/noturno de 
ta feira,  

HORA 960,00 

 serviço de médico 
A, aos sábados e 

HORA 960,00 

 serviço de médico 
A, em feriados nacionais 

HORA 288,00 

xecutadas por mês:         
o de médico GENERALISTA, diurno/noturno de segun

o de médico GENERALISTA, aos sábados e domingos

o de médico GENERALISTA, em feriados nacionais e

ALOR CONTRATUAL 

ão do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE
 receber é de R$ 288.174,72 (duzentos e oitenta e oito
ntavos). 

XECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ados de acordo com a programação e escala estabe
 celebração do contrato e a CONTRATADA deverá 

Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas, localizad
 da Cango, localizado na Rua São João, nº 700, no 
rte, localizado na Rua Taubaté, nº 380, no Bairro Pinh
ais, nº 844, no Bairro Alvorada, no Município de Franci
retaria Municipal da Saúde; 
 dignidade e respeito e de modo universal e igua

iços; 

ELTRÃO 

2103  Página 1 

e um lado o município de 
INICA MEDICA LTDA. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
.675.949/0001-67, com sede 
jara d'Oeste/PR, doravante 
.666/93 e suas alterações 

o público nº 03/2022 e da 
dições. 

e plantão na UPA 24 Horas, 
e, pelo período de 12 (doze) 

Preço 
unitário R$ 

Preço total 
R$ 

111,84 107.366,40 

140,48 134.860,80 

159,54 45.947,52 

segunda a sexta feira. 

ingos. 

ais e locais. 

ANTE se obriga a adimplir e 
 e oito mil, cento e setenta e 

stabelecida pela Secretaria 
verá atender aos seguintes 

alizada na Rodovia PR-180, 
0, no bairro da Cango e no 
 Pinheirinho e no CAPS AD 

Francisco Beltrão – PR,  nos 

 igualitário, mantendo-se a 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
3 - Respeitar a decisão do paciente
casos de iminente perigo de vida ou o
 
4 - Se pessoa jurídica, responsabiliza
quaisquer outros que incidam ou venh
 
5 - Responsabiliza-se por todos e qua
 
6 - Manter, durante todo o contra
credenciamento; 
 
7 - Fazer a preceptoria dos acadêmic
 
8 – Participar, obrigatoriamente, de
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
9 – Registrar a presença através de s
 
10 - Apresentar e atualizar certidões 
Francisco Beltrão;    
 
11 - Não ceder ou transferir para terce
 
12 - Comunicar ao Contratante qualqu
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNC
 
A vigência do contrato será de 12(d
iguais e sucessivos períodos até
administração, com anuência da c
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPA
 
O Município através da Secretaria M
serviços credenciados por meio de au
sob responsabilidade do fiscal design
registradas em relatórios anexados a
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O controle d
através de registro no ponto biométric
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
 
As despesas com a execução deste
Bloco de custeio e serviços públicos d
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5510 08.006.10.301.1001.20

6110 08.006.10.302.1001.20

5690 08.006.10.301.1001.20
5520 08.006.10.301.1001.20

5990 08.006.10.302.1001.20
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAME
 
O pagamento pela prestação dos se

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços
a ou obrigação Legal; 

biliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciá
u venham a incidir sobre seu pessoal necessário à exe

 e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a

contrato, todas as condições de habilitação e qua

dêmicos de medicina quando solicitado pela Secretaria

te, de treinamentos e palestras quando solicitado 

s de sistema de ponto biométrico;  

idões ou qualquer outro documento sempre que solicit

a terceiros a execução; e 

qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 

ÊNCIA DO CONTRATO 

e 12(doze) meses, contados da assinatura, podend
s até o máximo de 60 (sessenta) meses, cas
 da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º

MPANHAMENTO DO CONTRATO 

taria Municipal de Saúde, realizará o acompanhame
 de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras
designado para acompanhamento do contrato e as oc
dos ao processo da credenciada. 

role das horas de plantão executadas pela CONTRA
métrico. 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

deste contrato correrão a conta da receita vinculada
licos de saúde e estão previstas na seguinte dotação o

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.2046 0 3.3.90.34.00.00 Do

01.2051 494 3.3.90.34.00.00 Do

01.2047 494 3.3.90.34.00.00 Do
01.2046 494 3.3.90.34.00.00 Do

01.2050 494 3.3.90.34.00.00 Do

AMENTO  

os serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no

ELTRÃO 
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rviços de saúde, salvo nos 

enciários, taxas, impostos e 
 à execução do serviço; 

usar aos pacientes; 

e qualificação exigidas no 

retaria Municipal de Saúde; 

tado e disponibilizado pela 

 solicitado pelo Município de 

 

dendo ser prorrogado por 
, caso haja interesse da 
ei n.º 8.666/93, através de 

hamento da execução dos 
outras atividades correlatas, 
 as ocorrências deverão ser 

TRATADA deverá ser feito 

culada à saúde EC 29/00 e 
ação orçamentária: 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 

s, no mês subsequente ao 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

período de apuração da prestação d
transferência eletrônica para a conta b
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período
dia 16 de cada mês até o dia 15 do m
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturam
o registro no controle de frequência a
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Munic
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃ
 
Ocorrendo motivo que justifique, aten
poderá ser rescindido unilateralmente
qualquer momento, mediante notificaç
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRA
tanto, notificar previamente a Adminis
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕ
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na p
prévia defesa, aplicará a CONTRATA
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALI
 
O descumprimento total ou parcial 
pactuado acarretará a CONTRATAD
conforme a gravidade da infração 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D
 
O CONTRATANTE, no uso das prerro
da Lei 8.666/963 e alterações, aplicar
 
a) pela recusa em executar os serviç
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – 
 
Os casos omissos serão resolvidos à 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 
 
Qualquer alteração do presente CO
referentes a licitação e contratos adm
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
 
As partes declaram conhecer as norm
elas, a Lei de Improbidade Administra
regulamentos, se comprometem que 
dar ou se comprometer a dar, a que

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ção dos serviços, mediante apresentação de docum
onta bancária da CONTRATADA indicada pela mesm

eríodo de apuração para efeito de pagamento será de
 do mês subsequente. 

aturamento mensal da prestação dos serviços deverá 
ncia através do ponto biométrico. 

Município efetuará o desconto dos impostos do valor

CISÃO 

, atendido em especial o interesse do CONTRATANT
lmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93 e alterações, p
tificação para imediata suspensão dos serviços. 

NTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o a
ministração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

NÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE IN

l na prestação dos serviços, o Município de Francisc
RATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.6

NALIDADES 

rcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
ATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8
ação e independentemente da incidência de multa

DA MULTA 

 prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 
plicará multa: 

serviços ora contratados, sofrerá as penalidades prev

nto) sobre o valor estimado para o contrato, pela inex

 DOS CASOS OMISSOS 

dos à luz da Lei n.º 8.666/93 e alterações e dos princíp

 DAS ALTERAÇÕES 

te CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na
s administrativos. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

s normas de prevenção à corrupção previstas na legis
inistrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
 que para a execução deste contrato nenhuma das p

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

ELTRÃO 
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ocumento fiscal, através de 
esma.  

á de 30 dias, contados do 

verá ocorrer de acordo com 

 valor contratado, conforme 

TANTE, o presente contrato 
ões, pelo CONTRATANTE a 

ar o ajuste, bastando, para 

 DE INADINPLENCIA DOS 

ancisco Beltrão, garantida a 
n.º 8.666/93 e alterações. 

ento em desacordo com o 
a lei 8.666/93 e alterações, 
 multa e sem prejuízo do 

go 58 e artigo 87, inciso II, 

s previstas no art. 87, II, da 

a inexecução total ou parcial 

princípios gerais de direito.  

o, na forma da legislação 

 legislação brasileira, dentre 
deral nº 12.846/2013 e seus 
 das partes poderá oferecer, 
ter a aceitar, de quem quer 
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Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

que seja, tanto por conta própria 
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA 
 
A fiscalização do contrato será efetua
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO F
 
As partes elegem o Foro do Municíp
mais privilegiado que seja, para dirim
resolvidas pelas partes e pelo Consel
 
E, por estarem as partes justas e co
forma para um único efeito, na presen
 
  

Fr
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ópria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

DA FISCALIZAÇÃO 

efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor
9.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 

DO FORO 

unicípio de Francisco Beltrão – PR., com exclusão d
a dirimir questões oriundas do presente CONTRATO 
onselho de Saúde.  

 e contratadas, firmam o presente termo em duas (0
resença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados.

Francisco Beltrão, 7 de julho de 2022. 

MINOSSO & GNOATTO CLINICA 

CONTRATADA

KARIN REGINA MINOSSO G

CPF 797.796.709-

MANOEL BREZOLI

ELTRÃO 
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lquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

enhor MANOEL BREZOLIN, 

são de qualquer outro, por 
ATO que não puderem ser 

as (02) vias de igual teor e 
ados. 

NICA MEDICA LTDA 

DA 

SO GNOATTO 

-04 

ZOLIN 
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  Proc. Administrativo 1- 32.374/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 27/11/2023 às 16:07:24

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE META PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 32.374/2023        8/20



Proc. Administrativo 2- 32.374/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 30/11/2023 às 14:01:25

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO META 25 % - MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1309_2023_Proc_32374_Aditivo_de_Quantidade_servicos_continuos_plantao_medico_Minosso_e_Gnoatto_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1309/2023 

 
 
PROCESSO Nº :  32374/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
INTERESSADO             :   MINOSSO & GNOATTO CLÍNICA MÉDICA LTDA 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE  
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde em que pretende 

seja efetuado termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 605/2022 
(Inexigibilidade n.º 51/2022), firmado com a pessoa jurídica acima nominada, para o fim de 
acrescentar a quantidade de 644 horas (R$ 72.024,96) para o item 04 – “Plantão para serviço 

médico generalista de segunda a sexta-feira” até o término da vigência inicial, que tem por objeto 
a prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento 24 Horas, no Centro de Saúde do bairro da Cango, no CAPS AD II e no Centro 
de Saúde da Cidade Norte. 

 
Anexou cópia do Contrato e Certidões Negativas. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
Estabelece o artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

Por sua vez, o § 1º do mesmo artigo estabelece que: 
 

Art. 65. (...) 

§ 1º. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que a alteração contratual é admitida pela 
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doutrina pátria e pela jurisprudência.  Conforme ensina JOEL DE MENEZES NIEBUHR1: 
 

“... É legítimo que se proceda às alterações contratuais tanto diante de fatos novos e 
imprevisíveis quanto diante de equívocos detectados no projeto básico ou documento 

equivalente. (...) O melhor seria que não houvesse equívocos. Entretanto, o planejamento das 

licitações e contratações não é perfeito; ocorrem falhas. Caso os equívocos não pudessem ser 

corrigidos, na maioria das situações, a Administração seria forçada a rescindir os contratos, 

incorrendo em custos amplíssimos, dentre os quais os decorrentes das indenizações devidas 

aos contratados, além de realizar nova licitação e novo contrato, postergando a satisfação do 

interesse público. Portanto, não se harmoniza com o princípio da proporcionalidade a solução 

que impõe à Administração ônus tão pesados, impedindo-a de corrigir os equívocos por meio 

das alterações contratuais...”. 
 

Aliás, outro não é o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça: 
 

“1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas 
hipóteses: (a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica; (b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a 

e b).(...) 

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) deve corresponder, 

em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração 

Pública e particular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação direta de 

proporcionalidade com aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico-

financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação” (REsp nº 
666.878/RJ, 1ª T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007). 

 
Pretende-se, com o presente aditivo, o acréscimo de 237 horas no importe total de 

R$ 26.506,08 para o item 04 – “Plantão para serviço médico generalista de segunda a sexta-feira” do 
contrato em apreço, sendo que a Secretaria justifica o aditivo devido à necessidade de 
manutenção dos serviços de médico generalista até o final da vigência contratual. 

 
No que concerne ao incremento do valor contratual, verifica-se que foram 

observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. No entanto, adverte-se 
que é de inteira responsabilidade da Administração a aferição do percentual para fins de 
enquadramento no citado dispositivo legal, uma vez que a análise da Procuradoria restringe-
se aos aspectos eminentemente jurídicos da contratação.  
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aditivo ao Contrato de 

Prestação de Serviços n.º 605/2022 (Inexigibilidade n.º 51/2022), firmado com a pessoa jurídi-
ca MINOSSO & GNOATTO CLÍNICA MÉDICA LTDA, para o fim de acrescentar a quantidade de 

                                                 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2.ª edição revista e ampliada. 

Belo Horizonte: Fórum, 2011, pág. 826. 
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644 horas no valor total de R$ 72.024,96 para o item 04 – “Plantão para serviço médico generalis-

ta de segunda a sexta-feira” até o término da vigência inicial.  
 
Nos termos do § 2º do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993,2 necessário o encaminhamento 

para a Autoridade Competente (Prefeito Municipal), para que previamente autorize o adi-
tamento. 

 
Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.3  
 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 30 de novembro de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
        DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

           OAB/PR 41.048 

                                                 
2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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acréscimo saldo serviços médicos

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico
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DESPACHO N.º 671/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  32.374/2023 
REQUERENTE :  MINOSSO & GNOATTO CLÍNICA MÉDICA LTDA 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 605/2022 – INEXIGIBILIDADE N.º 051/2022 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO EM REGIME DE PLANTÃO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de quanti-
dade ao Contrato n.º 605/2022, referente à prestação de serviços de médico em regime de 
plantão.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contrato, cer-

tidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.309/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo para 
o fim de acrescentar quantidade de 644 horas no valor total de R$ 72.024,96 para o item 04 
– “Plantão para serviço médico generalista de segunda a sexta-feira”. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 30 de novembro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 32.374/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 04/12/2023 às 08:59:50

 

BOM DIA

EM ANEXO: 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
605/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2022, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_3_META_CONT_605_2022_MINOSSO_e_GNOATTO_CLINICA_MEDICA_LTDA_Copia.pdf

PUBLICACAO_3_CONT_605_2022.pdf
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3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 605/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2022 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa, 
MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

44.675.949/0001-67, com sede na Rua Presidente Kennedy, 920, CEP: 85580000, centro, na cidade de Itapejara 
d'Oeste/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA 24 Horas, Centro de Saúde do 

Bairro Cango, CAPS AD II e Centro de Saúde Cidade Norte de acordo com o Chamamento Público nº 03/2022. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de adição de META, ao contrato conforme o contido no Processo Administrativo 
nº 32.374/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  A CONTRATADA executará serviços, além do previsto no contrato original a 

quantidade de 644 horas no item 01, conforme abaixo especificado:   
 
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Preço 

unitário R$ 
Preço total 

R$ 
1 81750 Plantão para serviço de médico 

GENERALISTA, diurno/noturno de 
segunda a sexta feira,  

HORA 644,00 111,84 72.024,96 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo é celebrado dentro o limite legal de 25% (vinte e cinco por 

cento) do total contratado, permitido pela legislação pertinente – Lei nº 8.666/93 – art. 65. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas contrato, 

ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 05 de junho de 2023. 
 
 

CLEBER FONTANA 
MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA LTDA 

CONTRATADA 
KARIN REGINA MINOSSO GNOATTO 
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Órgao 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA   

Unidade 01 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUARIO   

Atividade 20.782.0742.2033 Estradas Vicinais   

Elemento 3.3.90.30 1000 Material De Consumo 57.000,00 

Órgao 10 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO   

Unidade 01 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA   

Atividade 22.661.0691.2034 Incrementar a Produçao Industrial   

Elemento 3.3.90.39 1000 Outros Serviços De Terceiros-pessoa Jurídica 24.500,00 

Órgao 11 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   

Unidade 01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE   

Atividade 18.541.0601.2036 Ampliar a Preservação e Conservação Ambiental   

Elemento 3.3.40.41 1000 Contribuições 2.553,17 

Elemento 3.3.90.30 1000 Material De Consumo 2.100,00 

  
Art. 2º - Para cobertura da despesa decorrente do crédito suplementar aberto no Artigo 1.º, fica indicado o excesso de arrecadação de fonte de recurso 
no valor de 1.911.973,24 (um milhão, novecentos e onze mil novecentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos), de acordo com o inciso II, 
do § 1º, do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme se demonstra: 
  
EXCESSO DEARRECADAÇÃO VALOR 

1000 657.672,37 

1042 6.400,00 

1043 23.130,00 

1101 96.000,00 

1103 8.500,00 

1104 28.190,00 

1107 33.000,00 

1303 290.745,00 

1501 157.440,27 

1504 27.442,81 

1818 198.470,17 

1820 42.916,68 

1828 62,19 

1881 95.064,67 

1938 1.173,29 

2494 72.204,24 

7494 173.561,55 

EXCESSO DEARRECADAÇÃO VALOR 

7494 173.561,55 

  
Art. 3 ° - Este decreto entra em vigor nesta data. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL FLOR DA SERRA DO SUL, 2 de Outubro de 2023. 
  
VALMOR FELIPE JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marinez Milits 

Código Identificador:C8B993F4 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de termo aditivo ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa MINOSSO & GNOATTO CLINICA MEDICA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 605/2022 - Inexigibilidade Nº 051/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro Cango, CAPS AD II e Centro de Saúde 
Cidade Norte de acordo com o Chamamento Público nº 03/2022. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
adição de META, ao contrato conforme o contido no Processo Administrativo nº 32.374/2023. 
ADITIVO: A CONTRATADA executará serviços, além do previsto no contrato original a quantidade de 644 horas no item 01, conforme abaixo 
especificado. 
  

Item 
Código 
  

Descrição Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$ 

1 81750 Plantão para serviço de médico GENERALISTA, diurno/noturno de segunda a 
sexta feira, 

HORA 644,00 111,84 72.024,96 

  
Francisco Beltrão, 01 de dezembro de 2023. 
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